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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAFARNAUM

PUBLICA

- Ato: Aviso de Homologação Pregão n° 007/2011 - Objeto: Aquisição de Combustível tipo Álcool Gasolina comum e Óleo Diesel
comum para atender a frota de veículos de diversas Secretarias desta Municipalidade.
- Extrato de Contrato - Pregão Presencial n°. 007/2011 - (Contratada: Silvaneto Matos de Santana)
- Lei n° 060 /2011 - Declara de Entidade Pública a Associação dos Guardas Municipais e dá outras providencias.

- Portaria Municipal nº. 461/2011 de 14 de Abril 2011 - Concede Licença Maternidade á funcionária Srª. Luciana Maria Vieira do
Nascimento.

- Portaria Municipal nº. 462/2011 de 26 de Abril 2011 - Nomeia Comissão de Avaliação composta pelos seguintes membros: Ademir
Lima da Silva (Presidente), Alexsandro Neri Bastos (Membro), Homaque Nascimento Araújo (Membro).
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LEI

  

                    ESTADO DA BAHIA 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 

 

 

LEI N° 060 /2011 

  

  

  

 
Declara de Entidade Pública a 

Associação dos Guardas Municipais 

e dá outras providencias.  

 

 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o preceituado na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Publica sem fins lucrativos a Associação dos 

Guardas Municipais de Cafarnaum, Inscrito no CNPJ sob nº. 12.044.325/0001-55, cedido 

e domiciliada á Rua 15 de Novembro, s/n, centro, Cafarnaum Estado da Bahia.  

 

Art. 2º Revogam - se as disposições em contrario. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

  

  Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de  2011. 

 

 

 

 

 

IVANILTON OLIVEIRA NOVAIS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA

  

                    ESTADO DA BAHIA 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 461/2011. 
DE 14 DE ABRIL 2011. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 
 

Art.1º - Conceder Licença Maternidade á funcionária Srª. Luciana Maria Vieira do 
Nascimento, Conselheira Tutelar, por um período de (04) quatro meses, a contar de 09 de 
abril á 09 de agosto de 2011, com fundamento na Seção III, art. 88 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2011. 

 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário Mun.Administração e planejamento 
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PORTARIA

  

                    ESTADO DA BAHIA 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
 
 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 462/2011. 
DE 26 DE ABRIL 2011. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 
 

Art.1º - Nomeia Comissão de Avaliação composta pelos seguintes membros: 
 
Ademir Lima da Silva – Presidente 
Alexsandro Neri Bastos – Membro 
Homaque Nascimento Araújo - Membro  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos á 13 de abril de 2011. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 26 de abril de 2011. 

 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
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